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Lei n° 417/2003

Reconhece como de utilidade pública a
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE SÃO JOÃO DO SABUGIIRN,
e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de São João do SabugiIRN, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art 1° - Fica reconhecida como de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO JOÃO DO SABUGI, com sede nesta cidade, à
Rua Luiz Agatângelo Neto, tendo o CNPlno 05.428.600/0001-79.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 3° - Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do SabugiIRN, 05 de agosto de 2003.


